
O mantra da verdade real nas provas da OAB e nos concursos

Spacca

“O processo busca a verdade real” é o mantra, entendido como uma fórmula

mística que, recitada muitas vezes, ganha o efeito de acreditação, ou como um estereótipo[1], entoado
reiteradamente desde os bancos escolares e que esconde interesses ideológicos outros, além de ser
mecanismo retórico[2] para superação do devido processo legal em nome dos fins e, também, decorrer
da heurística do excesso de confiança. 

As condições de possibilidade da produção dos regimes de verdade no processo penal devem ser
problematizadas. É claro que os partidários da verdade fundante não entendem a crítica, até porque o
mundo é o limite pelo qual foram adestrados. Logo, para eles, não faz sentido. E a grande, imensa
maioria, é composta de togados e membros do Ministério Público. Não raro, se indagados, respondem:
"A verdade é a Verdade". São tautológicos e de uma ingenuidade filosófica obscena[3].

A distinção entre verdade formal e material demanda reconhecer em Kant[4] sua origem. Essa distinção
entre duas formas de verdade forjou o mal-entendido. A verdade formal vinculava proposições a leis do
pensamento, falseando a realidade, enquanto a segunda fundia essas percepções.

A teoria da história mostra que fatos tidos como verdadeiros são controvertidos e que a versão oficial
pode se distanciar do que de fato ocorreu, embora nunca se possa colocar uma última e definitiva versão
[5]. É claro que o processo, ao ser aparentemente retrospectivo[6] (mas é prospectivo), implica na
escolha dos elementos mais interessantes, os quais restam sublinhados, incidindo o viés retrospectivo.
Sempre, contudo, são parciais e representam interesses não ditos. É nos jogos de linguagem[7] que o
significante probatório ganhará sentido no contexto em que é invocado.

A ilusão medieval da verdade real[8], quem sabe, parta da alucinação de que se pode saber tudo[9].
Aliás, o lema para se decidir com qualidade é: “Devemos saber tudo e saberemos”, lançando-se no
mundo de investigação sem limites, nem regras. Afinal, em nome da verdade (do sujeito) tudo vale. O
lugar do processo no contexto inquisitório é da ordem do estorvo.
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A questão é que o regime de informações, ou melhor, o subjogo probatório — desenvolvido no livro 
Guia Compacto do Processo Penal conforme a Teoria dos Jogos[10] — também está regulado por lei e,
com as sutilezas da linguagem, prenhe de enganos linguísticos. A aposta na imparcialidade do julgador
seria o mecanismo garantidor da verificação, não fosse ilusório. Isso porque há uma impossibilidade em
conhecer tudo, desde o lugar até o sujeito. O infinito que se pretende conhecer no processo judicial, em
ato, somente pode acontecer em potência. Em outras palavras: o infinito de provas só é possível em
potência, jamais em ato[11].

Aclarando a afirmação podemos dizer que, se quisermos conhecer todos os números naturais (1, 2, 3 e
assim por diante), poderíamos começar nossa vida infantil e morreríamos sem chegar ao final. Aliás,
qualquer pessoa ou mesmo computador jamais poderia chegar ao infinito. A objeção de que no processo
penal não se opera com infinitos, mas sim com singulares, exigiria que antes se estabelecesse o conjunto
dos significantes possíveis, mas isso é ilusório. Sempre pode aparecer uma nova prova, uma nova
testemunha, um novo documento, uma mudança de declarações. Para propiciar essa abertura ao futuro é
que a revisão criminal é prevista.

De outro lado, para que o processo penal tenha início, meio e fim, restringem-se as provas, sob pena de
nunca se terminar. E se decide com o que é mostrado pelos jogadores, na fusão de horizontes de mapas
mentais que o dispositivo do processo penal proporciona. Porém, o imaginário pode roubar a cena. O
mantra da verdade real é o meio de enganar a coletividade e o próprio julgador de que pode estabelecer a
verdade. E alguns deliram acreditando.

O mais bizarro é que, como professor de processo penal, digo aos acadêmicos que, se forem fazer provas
da OAB ou de concursos e perguntarem se o princípio da verdade real informa o processo penal, devem
enganar e responder sim. Afinal, eles gostam de ser enganados. Faz parte do jogo dos concursos públicos.
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